
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30,885. DE 2I DE JANEIRO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART. 4",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇ,{O, PARA FoRNECIMENTO DE KITS DE MATERIAL ESCoLAR PARA oS
ALUNOS DAS CRECHES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. PROCESSO 11.977-OI2O21 - SC 773629.

SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SOLTCTTAÇ,Ã.O 1s3 - UNTDADE DE GESTAO DE EDUCAÇAO

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÄO 773.629 REMANEJAMENTO

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLINICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 127.939,45 (CENTO E VrNTE E SETE MIL NOVECENTOS E TRTNTA E

NOVE REArS E QUARENTA E CrNCO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1OES¡:

I 3.0 I. I 2.3 65.0 19 5,27 86 EDUCACÃO INFANTIL I: ESCOLA INOVADORA
3,3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÄO GRATUÍTA

OOOO PROPRIA

R$ 127.939,45

TOTAL....RS 127.939,45

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I . ANULAÇÃ,O PARCT¡L DA(S) SEGUINTE(S) DoTAÇÃo(ÕEÐ Do oRÇAMENTo
VIGENTE¡

13.01.12.306,019t.2772 NUTRICAO ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 127.939.45

TOTAL..,.R$ 127.939,45

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇ.4,O.

Págiua I dc 2



GESTOR DA

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S) MÊS DE JANEIRo Do ANo DE DOIS MIL E VINTE
E DOIS. l?*\.'

\==-__).
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

CESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL

Decreto
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